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APELAÇÃO CÍVEL.  EXTINÇÃO DO PROCESSO
POR INÉRCIA DOS EXEQUENTES.  AUSÊNCIA
DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DAS  PARTES.
APLICAÇÃO  DO  ART.267,  §1º,  DO  CPC.
PROVIMENTO DO RECURSO.

- O abandono da causa pelo exequente pressupõe a
demonstração  do  ânimo  de  abandonar  o  processo,
comprovado quando, intimado pessoalmente, não se
manifestar quanto ao interesse em prosseguir no feito.
Segundo o STJ, “nos casos que ensejam a extinção
do  processo  sem  julgamento  do  mérito,  por
negligência  das  partes  ou  por  abandono  da  causa
(art.267,  incisos  II  e  III,  do  CPC),  o  indigitado
normativo,  em seu § 1º,  determina que a intimação
pessoal  ocorra na pessoa do autor,  a fim de que a
parte  não  seja  surpreendida  pela  desídia  do
advogado" (AgRg no AREsp 24.553/MG, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA, julgado
em 20/10/2011, DJe 27/10/2011). No caso em tela, em
momento  algum  ocorreu  a  intimação  pessoal  das
partes.  Diante  do  exposto,  dou  provimento
monocrático ao recurso voluntário, nos termos do art.
557,  §1º-  A,  do Código de Processo Civil,  para  dar
provimento  ao  recurso,  afastando  a  extinção  do
processo  executório,  com fulcro  no  art.267,  §1º,  do
CPC.
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Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Luiz  Firmino

Leopoldino e Rita Lourenço Firmino contra sentença de fl.316 que extinguiu a

execução por falta de interesse processual.

Alegam  os  Apelantes,  no  recurso  de  fls.317/321,  que  não

poderia  o  magistrado  ter  extinto  o  processo,  mas  sim ter  determinado  sua

suspensão por tempo indeterminado.

Requer,  assim,  a  reforma  da  sentença  para  que  sejam

acolhidos seus argumentos.

Contrarrazões às fls.329/330.

A  Procuradoria  de  Justiça  não  vislumbrou  necessidade  de

intervenção ministerial (fls.333/340).

É o relatório. 

DECIDO

O magistrado extinguiu  a  execução por  inércia  da  parte  em

impulsionar o feito.

Compulsando os autos, observa-se que a parte foi  intimada,

por intermédio de seu advogado, mediante publicação no Diário de Justiça,

para se manifestar acerca do ofício de fls.309/310, proveniente do cartório de

registro de imóveis, que não constatou bens em nome dos executados.

Por  não  ter  se  pronunciado  no  prazo  legal,  extinguiu  o  juiz

singular o processo.

O entendimento firmado da Corte Superior é no sentido de que

em execução não embargada, caracterizado o abandono da causa, nos termos
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do art.  267, III,  § 1º do CPC, pode o juiz  de ofício,  independentemente de

requerimento, anuência ou ciência da parte contrária, extinguir o feito.

Ocorre que o abandono da causa pelo exequente pressupõe a

demonstração  do  ânimo  de  abandonar  o  processo,  comprovado  quando,

intimado pessoalmente, não se manifestar quanto ao interesse em prosseguir

no feito. Segundo o STJ, “nos casos que ensejam a extinção do processo sem

julgamento do mérito, por negligência das partes ou por abandono da causa

(art.267,  incisos  II  e  III,  do  CPC),  o  indigitado  normativo,  em  seu  §  1º,

determina que a intimação pessoal ocorra na pessoa do autor, a fim de que a

parte  não  seja  surpreendida  pela  desídia  do  advogado"  (AgRg  no  AREsp

24.553/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 20/10/2011, DJe 27/10/2011).

No  caso  em  tela,  em  momento  algum  ocorreu  a  intimação

pessoal das partes.

Assim tem se pronunciado o STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE BENS DO
DEVEDOR.  DECRETAÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR.
1.- Estando suspensa a execução, em razão da ausência
de  bens  penhoráveis,  não  corre  o  prazo  prescricional,
ainda que se trate de prescrição intercorrente, hipótese
que a extinção do processo por inércia do exequente
em promover o andamento do feito não pode se dar
sem a sua intimação prévia e pessoal. Precedentes.
2.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1357272/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em  24/04/2014,
DJe 19/05/2014)

 Diante do exposto, dou provimento monocrático ao recurso

voluntário, nos termos do art. 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, para

dar provimento ao recurso, afastando a extinção do processo executório, com

fulcro  no  art.267,  §1º,  do  CPC,  para  que  as  partes  sejam  intimadas

pessoalmente para se manifestar acerca do ofício de fls.309/310.
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P.I.

João Pessoa,       de agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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